VERSÃO PRELIMINAR

AGENDA

PREVIDÊNCIA  SOCIAL E REFORMAS (31/07/06)
1. Introdução

O debate público, manifesto por sucessivas reportagens, balanços e análises conjunturais, vem apontando para uma suposta inevitabilidade de uma nova Reforma da Previdência em 2007.

Argumenta-se, ora sob a ótica da justificação demográfica, ora sob o critério estritamente fiscal, para o perigo de uma certa explosão fiscal, oriunda do crescimento das “necessidades de financiamento” do RGPS (Regime Geral da Previdência Social), para o que recomendam  mudanças nas regras da Previdência e da Assistência Social, com o objetivo explícito de restringir direitos ou expectativas de direitos sociais. No rol das “reformas” em cogitação destacam-se as seguintes mudanças do sistema de seguridade social brasileiro, que praticamente levariam à desconstrução completa  daquilo que é a essência do mesmo – o orçamento da seguridade social, assegurando recursos aos direitos sociais:

a) Desindexação do salário mínimo do piso dos benefícios previdenciários e assistenciais;

b) Desconstitucionalização das regras da seguridade social, especialmente das vinculações orçamentárias, a exemplo dos três principais tributos (COFINS, CPMF e CSLL);

c) Elevação do limite de idade para aposentadoria para 65 anos homem e, 63 mulheres;

d) Redução para até 03 ou até 05 salários mínimos do teto de contribuição compulsória no RGPS.

Essas propostas não estão formalmente apresentadas no Congresso, da maneira aqui exposta. Circulam em diferentes cogitações, declarações ou documentos de assessoria, em caráter preliminar. A evidência pública da discussão torna desnecessário  nominar autores.

Essa agenda negativa (no sentido das regras vigentes)  de reformas – confronta-se por outro lado, com a situação atual e concreta do sistema de seguridade social, especialmente do RGPS, que se defronta, com vários problemas de gestão para atendimento dos segurados e beneficiários atuais. Por outro lado, há outro problema, que é um forte desafio para o futuro (2010 – até 2050), qual seja a necessidade de prover atendimento às populações hoje excluídas da Previdência e da Assistência Social, e que certamente precisariam ser socorridas nas situações de risco social (idade avançada, invalidez, morte, reclusão, doença, etc), mas ainda não encontraram lugar nos sistemas de seguro social da atualidade. Recorde-se que a função ou finalidade precípua da Previdência Social é a proteção dos cidadãos em situação de risco,  sendo a sustentabilidade fiscal do sistema uma condição mediadora. 

Observe-se, por seu turno, que a agenda de “Reformas” da seguridade social pode ser lida de três maneiras: 1) na linha desconstrutiva das regras constitucionais hoje existentes, sob alegação da sua insustentabilidade fiscal; 2) na linha ora perseguida pelo Governo, da melhoria de gestão do sistema de direitos constitucionais hoje existentes, com mudanças normativas de caráter infra-constitucional e administrativo,  susceptíveis de melhorar  a eficiência do atendimento e do financiamento; 3) na linha das mudanças de longo prazo do sistema de seguridade, devidamente provisionado de recursos fiscais, com vistas a atender a parcela da população que se encontra dele excluída e é por isso vulnerável aos riscos sociais. Vamos nas seção 2, 3 e 4 a seguir, tecer considerações sobre cada uma dessas reformas em conjectura. A síntese conclusiva – seção 5, sugere uma linha de reforma muito próxima das linhas 2 e 3, sem desconsiderar, no devido contexto, as adaptações demográficas ora em discussão na mídia (limite de idade para aposentar-se).

2. Sustentabilidade Fiscal do RGPS no Sistema da Seguridade Social

Do ponto de vista estritamente previdenciário as propostas de desindexação do salário mínimo dos benefícios, elevação imediata do limite de idade para aposentadoria (65 anos) e desvinculação das contribuições sociais da seguridade social não se explicam por critérios de justiça distributiva. Nenhum dos seus defensores invocou tal princípio. Ao contrário, o móvel dessas proposições é sempre a tese da insustentabilidade fiscal do sistema de benefícios do RGPS; que supostamente caminharia para insolvência, mantidas as regras atuais. Essa hipótese, contudo, não obstante subjacente às propostas,  fortemente questionáveis sob enfoque do direito social, nunca foi demonstrada tecnicamente. Igualmente não demonstrada é a assertiva de que essas propostas resolveriam o decantado déficit explosivo do RGPS.  Infelizmente neste campo, sobram declarações, frases de efeito e fetiches ideológicos, e escasseiam estudos fundamentados.

Eximimo-nos de comentar a proposta de redução do limite de contribuição no RGPS, até porque esta é sem fundamento lógico do ponto de vista do equilíbrio fiscal ou da redução do déficit de caixa previdenciário; mas ao contrário um fator de agravamento apreciável do desequilíbrio, em razão do corte de parte substancial da Contribuição de Empregados e Empregadores.

Observe-se que as trajetórias da arrecadação líquida e da despesa com benefícios do RGPS evoluíram no período 1995-2005 para a criação de uma “necessidade de financiamento” (ver Tabela  I) de praticamente zero no primeiro ano para 1,93% em 2005.

Tabela I

Despesa e Receita Líquida do RGPS e Necessidade de Financiamento com % do PIB

	ANOS
	RECEITA 

LÍQUIDA  DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
	DESPESA

 COM BENEFICIÁRIO
	NECESSIDADE DE FINANCIAMENTO

	1995
	4,93
	4,99
	0,06

	1996
	5,18
	5,23
	0,04

	1997
	5,07
	5,43
	0,36

	1998
	5,10
	5,88
	0,78

	1999
	5,04
	6,01
	0,97

	2000
	5,06
	5,97
	0,91

	2001
	5,21
	6,28
	1,07

	2002
	5,28
	6,54
	1,26

	2003
	5,19
	6,88
	1,70

	2004
	5,30
	7,11
	1,81

	2005
	5,57
	7,50
	1,93


Fonte: INSS – SCN/IBGE

Elaboração: SPS/MPS

Há duas dinâmicas, inteiramente distintas, para explicar a evolução dessa necessidade de financiamento, suportada pelas contribuições sociais da seguridade social. É necessário explicar as causalidades, para sobre elas atuar, sem perder de vista das funções e finalidades do RGPS e da seguridade social de forma mais geral, explorando cenários prospectivos de sua sustentabilidade.

2.1. Dinâmica da Despesa do RGPS

Do lado da despesa há três determinantes de sua evolução que a explicam quase integralmente: a) a evolução demográfica do estoque de benefícios em manutenção a cada ano, dadas as regras atuais;  b) o crescimento em termos reais do “preço”
 desses benefícios  e c) as decisões judiciais terminativas que geram pagamentos de precatórios no sistema. Estes três fatores explicativos do gasto previdenciário precisam ser explicitados formalmente face a grande relevância que  ocupam na discussão política. Escrevendo essa relação em termos algébricos temos a seguinte equação: 
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Onde:

Bt e Bt0 são os valores das Despesas totais com Benefícios no ano t e no ano zero respectivamente,  devidamente deflacionados.

Estoque = é uma variável de quantidade física de benefícios em manutenção no sistema em cada momento do tempo, ponderada  pelos seus preços médios 
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  é o incremento em termos reais  da despesa decorrente dos precatórios assumidos durante o ano fiscal.

Considerando apenas as duas variáveis previsíveis mais relevantes -  evolução do “estoque” e evolução do “salário mínimo”, temos forte evidência empírica de que elas são responsáveis cumulativamente, no período considerado (1995-2005), pelo incremento real da despesa ao redor de 8,0% aa. Observe-se, que de 1995 (31/12) a 31/12 de 2005 o Estoque de Benefícios Emitidos pelo RGPS variou de 14.507,2 mil para 21.149,6 mil, portanto com crescimento decenal de 45,8% , que corresponderia a um crescimento médio anual de 3,8%. Essa trajetória de 1995 a 2005 reflete - essencialmente uma dinâmica de maturação do seguro social de pessoas com  direito adquirido no período, mas que ingressaram no mercado de trabalho na década dos anos 70, quando cresceu fortemente o emprego formal. (Ver dados à Tabela 1)

No mesmo período (1995-2005) o salário mínimo variou de  100,0 reais  em Maio de 1995 para 300,0 em Maio 2005, que em termos reais representaria incremento de 60%, ou crescimento médio anual de 4,8%. (Ver dados a Tabela 2)

Observe-se que na década que vai de maio de 95 a maio de 2005 o reajuste cumulativo do salário mínimo é de 200% em termos nominais (vai de 100  a 300 reais) e de 60% em termos reais, que corresponderia a um reajuste médio anual próximo a 5%. Essa taxa sobe fortemente em 2006 (eleva o crescimento médio 95-2006 para 81%), devido ao reajuste de 13 por cento concedido em mais de 2006. Se considerarmos apenas o período 1995-2005, temos pois um impacto médio do salário mínimo na despesa do RGPS ao redor de 4% (1,05 x 0,34 que é o fator da ponderação das despesas atuais na despesa total com benefícios). (Ver dados de salário mínimo na Tabela 2)

Deve-se ponderar, por outro lado, sobre o caráter errático e desproporcional da evolução do salário mínimo no  período (ver Tabela 2), com mudanças expressivas em alguns anos da série, com picos  - (21% em 1995, 11,3%  em 2001  e 13% em 2006) e vales ((-)4,5% em 96, 0,2% em 97 e 0,5% em 2003). Isto é fator de desestabilização da política fiscal, previdênciária e trabalhista que precisa ser corrigido.

Recorde-se que além da contribuição do salário mínimo, há os certa  de 4% pontos percentuais do crescimento da Despesa, de forma mais estável, que advém do crescimento físico do estoque de benefícios em manutenção no período. Esse crescimento, fruto do requerimento de benefícios pelos segurados do sistema, apresenta trajetória nos últimos 25 anos (ver Tabela 3), no entorno desse patamar (4%). Reflete primordialmente variáveis demográficas e secundariamente regras previdenciárias. A demonstração desta afirmativa não cabe no escopo deste texto.  Mudanças de gestão no sistema podem reduzir essa taxa, mas não se deve esperar alterações substanciais para baixo, neste patamar, devido a natureza essencialmente demográfica dos riscos sociais na população segurada que a evolução do estoque de benefícios em manutenção reflete.

2.2. Evolução da Arrecadação e Potencial de Ampliação

A evolução da arrecadação previdenciária recolhida na “Contribuição de Empregados e Empregadores à Previdência Social”  segue outra dinâmica, muito distinta das despesas. Depende fundamentalmente da evolução do emprego formal (trabalhadores com carteira mais “autônomos contribuintes” e “empregadores contribuintes”) e da taxa de remuneração desses segurados, cujos determinantes mais gerais estão no nível da política macroeconômica. A trajetória recente dos contribuintes à Previdência não é favorável (ver Tabela 4),  à exceção do pequeno período 2004/2005, onde de  fato há certa recuperação do emprego formal, com imediata repercussão na arrecadação. Na década dos anos 90 a Previdência perde apreciável massa de contribuintes ( (-)11 pontos percentuais) – ver dados  de Tabela II – pags. 9/10.

Além da massa salarial no setor formal da economia, outra variável que tem efeito importante sobre a arrecadação é o estoque da Dívida Ativa, visto sobre o enfoque de dois fluxos relevantes: 1) a proporção desse estoque que é recuperada no ano sob a forma de créditos recebidos por via judicial e/ou de acordos; 2) a elevação do fluxo anual de adimplência, relativamente ao pagamento devido no ano fiscal da Contribuição de Empregados e Empregadores (isto reduz o acréscimo da Dívida Ativa no Ano).

Há evidências de uma elasticidade arrecadação/PIB ao redor de 2,0 no período 1995-2005 (ver Tabela 4 em anexo). Este  resultado reflete uma dinâmica virtuosa ainda que modesta, do crescimento do emprego formal, aliado à redução da sonegação e maior recuperação dos débitos privados da Dívida Ativa. O crescimento da arrecadação líquida no período 1995/2005 é de 50,2%, enquanto o crescimento cumulativo do PIB  é de 24,41% e o incremento da despesa é de 102%. A  resultante dessa discrepância de trajetórias (Receita, Despesa e PIB) teria que gerar o surgimento e ampliação da necessidade de financiamento
. (Ver Evolução da  Dívida Ativa à Tabela 6)

Trajetórias de crescimento econômico na faixa dos 4% a 5% ao ano do PIB são virtuosas no sentido de sustentar uma melhoria de arrecadação, não apenas da Contribuição de Empregados e Empregadores, como das demais Contribuições do Orçamento da Seguridade, na proporção do dobro desse patamar (do PIB).

Isto posto, pode-se inferir da relação PIB – receita líquida previdenciária, que com crescimento mínimo de 4,0%, garantir-se-ia  uma certa estabilidade na “necessidade de financiamento” do RGPS, mantido o patamar atual de evolução da Despesa. Isto significa uma “necessidade de financiamento” no entorno de 2% a 2,5% do PIB, mantida a trajetória atual de crescimento de despesa (cerca de 7,3%aa) e igual nível da arrecadação líquida.

Esclareça-se por oportuno que esse nível de necessidade de financiamento não deve criar déficit público (variação líquida no estoque da dívida pública), visto que a expectativa de crescimento das Contribuições Sociais – COFINS, CPMF e CSLL – tem tido no período recente o mesmo efeito virtuoso da Contribuição de Empregados e Empregadores, crescendo quase o dobro da taxa de crescimento do PIB.

Do exposto, conclui-se que não há tendência endógena e irreversível à elevação da necessidade de financiamento do RGPS, como argumentam os defensores da tese do déficit explosivo.

Por outro lado, há que monitorar com cuidado as duas variáveis chave da Despesa Previdenciária – o  estoque de benefícios e a taxa de reajuste do salário mínimo. Por seu turno,  a melhoria na eficiência arrecadadora, combinada com uma gestão mais austera da Dívida Ativa Previdenciária, são procedimentos de administração que dependem da regulamentação infra-constitucional, provavelmente que com efeitos fiscais mais seguros que uma reforma constitucional desconstrutiva da seguridade social.

Obviamente, todo o esforço fiscal e de melhoria do atendimento que se pode esperar do aperfeiçoamento  nos métodos de gestão precisa se apoiar em uma trajetória de crescimento econômico. Sem esta, os problemas do desequilíbrio se magnificam.

3. Mudanças de Gestão e de Regras Associadas à Demografia

Controlar a despesa previdenciária pelo lado de variável “estoque de benefícios” – requer restrições muito profundas nas regras de concessão destes benefícios. Isto porque o estoque de benefícios do ano t + 1, depende do Estoque em  t  (irreversível), das concessões de novos benefícios em  t + 1   (dependente das regras previdenciárias e da demografia), deduzidas as cessações de benefícios no período (depende essencialmente  de fatores médico-demográficos). 

Toda a Reforma Previdenciária  consubstanciada na EMENDA 20/98 e legislação subseqüente (Lei do Fator Previdenciário principalmente) é provavelmente responsável pela redução de hum ponto  percentual no estoque de benefícios em manutenção no RGPS, cujo crescimento havia se acelerado no período imediatamente anterior à reforma. Isto ocorrera parcialmente pelo efeito psicológico criado pelo clima de quebra de expectativas do direito então criado (ver comparação do estoque benefícios em manutenção nos períodos 1991/99 e 1999/2004 da Tabela 3).

O argumento fiscal estrito, invocado sem outra justificativa, pode a curto prazo gerar efeitos adversos à própria tese perseguida pelos fiscalistas. Por isso, a discussão atual sobre elevação do limite de idade para aposentadoria para 65 anos, apresentada em nome do argumento da restrição fiscal é bastante duvidosa em termos da eficácia imediata.

3.1. Mudança no limite de Idade para Aposentadoria

Por outro lado, se considerada essa tese – limite da idade aos 65 anos para aposentar-se, sob a justificativa de argumento demográfico, da elevação da expectativa   de sobrevida dos idosos e paralela elevação de proporção de idosos na população e no estoque de benefícios em manutenção, há bases racionais para uma discussão da reforma.

Observe-se que nos últimos anos houve melhoria apreciável da expectativa de sobrevida das pessoas com 60 anos ou mais, que passou de 17,7 anos em 1999 para 20,3 em 2003. Essa tendência passada, projetada à futuro acrescentaria de 3 a 4 anos à sobrevida dos idosos por década,  até atingir patamar de estabilização ainda não conhecido.

Mas a proporção dos idosos brasileiros no conjunto da população, (pessoas com 60 anos ou mais)   mesmo com toda a evolução recente da expectativa de sobrevida, ainda é muito baixa em  comparação  internacional – 8,4% da população total (em 2005), segundo o IBGE. Esse perfil é completamente distinto do padrão europeu atual - ao redor de 20 a 26%, ou norte americano - ao redor de 17%, sendo ainda muito baixo na comparação internacional (ver dados comparativos para 09 grandes países em população e/ou território a tabela 5).  Segundo as últimas estimativas publicadas pelo IBGE, com base no Censo de 2000, as proporções de idosos na população de 2005 a 2050 são as seguintes: 2005: 8,4%; 2010: 9,5%; 2020: 12,6%; 2030: 16,01%; 2040: 19,3% e 2050: 21,9%.

As projeções a futuro (2050) indicam uma tendência de que até lá o Brasil terá alcançado o limite inferior de  proporção européia atual. (Ver tabela 5)

Isto posto, uma mudança do limite de idade que se justifique em termos demográficos deve considerar o perfil etário brasileiro e sua dinâmica de  longo prazo, que não muda de forma explosiva, nem abrupta, mas perfeitamente coerente com uma regra de transição de longo prazo. Com base neste padrão,  poderar-se-á  estabelecer em 2020, por exemplo, uma regra de 65 anos para homens e 60 para mulheres, como idade mínima de aposentadoria, fazendo-se do futuro ao presente uma conversão ao estilo “pro-rata-tempore”.

3.2. Reforma na Gestão Previdenciária

Por seu turno, os problemas de gestão previdenciária e as regras infra-constitucionais de acompanhamento do sistema contêm potencial de melhoria da Previdência Social não desprezíveis, com resultados favoráveis também para eficiência do gasto e da arrecadação.

A atual direção do Ministério da Previdência concentra esforços, com algum sucesso já revelado, na melhoria do atendimento ao público, com o objetivo explícito de facilitar e atender melhor (sem filas) o público segurado. Por sua vez, a realização oportuna e planejada do Censo dos Beneficiários, cancelou numa primeira amostra de 2,4 milhões, algo como 120,0 mil benefícios irregulares – podendo atingir até o final do ano uma proporção de cerca  de 5% de cancelamentos  irregulares do estoque total de benefícios em manutenção. Uma segunda etapa (do Censo), envolvendo mais de 14,0 milhões de benefícios está em curso e já revela  comportamentos aparentemente mais austeros do público na comunicação de benefícios cessados (exemplo – morte do beneficiário). Essas mudanças de gestão,  requerem sistemática realização da pesquisa aplicada no sistema previdenciário, tarefa a que o IPEA em Brasília colabora fortemente com o Ministério da Previdência.

Mudanças importantes ainda estão em curso, relativamente à reformulação dos benefícios por incapacidade (auxílio-doença, auxílio-acidente e aposentadoria por invalidez),  na legislação do sistema SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Micro-Empresas);  da inclusão previdenciária de micro-empreendimentos com faturamento até 36 mil reais por ano – que devem facilitar a filiação previdenciária.

Há por último um problema grave de gestão da Dívida Ativa Previdenciária, provavelmente a ser transferida à nova Secretaria da Receita do Brasil. Essa gestão poderia melhorar fortemente, com providências de alteração do rito processual fiscal-previdenciário, para inibir a ainda vultosa  prática da sonegação de Contribuições. (Ver tabela 6 – “Evolução da Dívida Ativa”)

Todas essas providências são coerentes com melhoria geral na eficiência do atendimento e do gasto previdenciário. Essas medidas, com o auxílio de uma política mais estável de administração do salário mínimo,  relacionada ao incremento do PIB, contribuiriam com grande eficácia para equacionar o perfil de longo prazo da “necessidade de financiamento” do sistema. Observe-se que a taxa de incremento real do salário mínimo é variável-chave para a gestão fiscal  do sistema, e como demonstrado, este poderia crescer no entorno do incremento do PIB, sem provocar problemas de financiamento.

4. Reforma para Inclusão Previdenciária.

O Sistema Previdenciário Brasileiro, do qual o RGPS é o pilar central, sofre desde o início dos anos 90 de um problema grave de desfiliação, em conseqüências do aumento do  desemprego e da  precarização das relações de trabalho. A perda de contribuintes desde 1980, até 2003, somente estancou a partir de 2004.  As proporções da PEA (População Economicamente Ativa) contribuinte em  datas determinadas, revela em 2000 um percentual de 41,8%,  contra uma proporção de 55,6 em 1980, que é uma data expressiva pelo fato de corresponder ao momento final da expansão significativa do emprego formal na economia brasileira (Ver tabelas II e III a seguir).

Também expressivo no mercado de trabalho é o peso da PEA  informal – ao redor da metade (Tabela III), não segurada pelo RGPS ou por qualquer outro sistema previdenciário.

Tabela II – Setor Formal do Mercado de Trabalho Conforme Diferentes Critérios Previdenciários (Em % da PEA)

	Setor Formal 1 (Contribuintes da Previdência)
	1980
	1991
	2000
	2004

	1. Empregados com carteira assinada
	43,8
	42,1
	30,9
	29,5

	2. Autônomos contribuintes
	6,6
	6,0
	4,3
	2,9

	3. Funcionários Públicos Contribuintes
	3,4
	2,9
	4,8
	6,0

	4.Empregadores Contribuintes
	1,8
	2,5
	1,8
	2,2

	Sub-total (1+2+3+4) – Setor Formal 1

(Contribuintes da Previdência)
	55,6
	53,5
	41,8
	40,6

	5. Segurados Especiais Potenciais
	-
	-
	9,3
	8,9

	6.Sub-total (Sub-total 1 + item 5)

Segurados da Previdência.
	55,6
	53,5
	51,1
	49,5


Fonte: Censo Demográfico do IBGE (1980, 1991 e 2000) e PNAD-IBGE: 2004 (elaboração IPEA/DISOC)

Tabela III – Setor Informal (Não segurado pela Previdência)

Principais categorias em% da PEA (2004)

	
	Total %
	H
	M

	1.Trabalhadores por conta-própria não Agrícolas e não-Contribuintes.
	11,8
	8,1
	3,7

	2. Desempregados procurando emprego.

     2.1. Outros procurando emprego sem contribuir com a Previdência.
	8,9

6,0
	5,0

3,7
	3,9

2,3

	3. Trabalhadores assalariados sem carteira de trabalho.

     3.1. Rurais (3,44)

     3.2. Urbanos (18,01)
	21,5
	11,3
	10,2



	Sub-total (1+2+3) não segurados
	48,20
	28,1
	20,1


Esta realidade do mercado de trabalho brasileiro, cadente em termos de filiação previdenciária – precisa ser revestida, sob pena de  condenar a população não segurada à quase completa desproteção no futuro. É verdade que uma parte desses 48,2 de PEA (ver Tabela III) não segurada, é atendida pelo benefício assistencial (Benefício de Prestação Continuada a Idosos  (65 anos) e Inválidos, com renda per-capita de ¼ do sm).

Mas o sistema previdenciário socorre a população em vários outras situações de risco social – doença, morte, maternidade, reclusão, assistência à família etc,  que estão fora de alcance dos benefícios da Lei Orgânica da Assistência Social.

A reforma por inclusão é um desafio, que não é apenas do sistema previdenciário. Uma parte desse desafio pode ser respondida pelo crescimento econômico – que leve a uma melhoria nos níveis de ocupação formalizada, a exemplo do que ocorreu no biênio 2004/2005. Requereria no mínimo uma  década para atingir a situação de 1980. Mas há certamente um outro campo importante de mudanças  infra-constitucionais,  susceptíveis à formalização  Previdenciária. São as mudanças de regras, alíquotas e simplificações contributivas que tragam ao sistema uma parte expressiva do chamado emprego informal – micro-empreendimento, trabalho doméstico, assalariados sem carteira, e desempregados involuntários etc (principalmente o grupo sob auxílio-desemprego). Algum esforço neste sentido vem sendo perseguido pelo Ministério da Previdência, mas as mudanças no Governo atual (ver mudanças recentes no Estatuto da Micro-empresa), ainda não produziram  resultados. Há uma grande variedade de relações de trabalho “informais”, (ver Tabela IV), cujo tratamento em termos previdenciários, visando sua formalização, requer  estudo mais aprofundado do mercado de trabalho.

Não cabe neste texto um comentário mais alongado sobre este assunto, até porque não é este o objetivo. O que cabe ressaltar é a relevância das mudanças econômicas (crescimento) e de relações de trabalho na previdência, de sorte a elevar significativamente a cobertura do sistema em direção ao trabalho informal – uma malha difusa e até certo ponto  precária de relações de trabalho, distinta do assalariamento com carteira, que é relação clássica do RGPS.

5. Conclusões

A agenda de reformas no Regime Geral de Previdência Social ou no Sistema da Seguridade Social de maneira ampla, contém identificações de problemas e propostos de  mudança que vão da virtual desconstrução do sistema de direitos sociais, erigido a partir da Constituição de 1988, à ampliação desse sistema, com vistas à inclusão do atual setor informal.

As propostas de caráter desconstrutivo (de direitos sociais básicos – salário-mínimo e vinculações tributárias, principalmente),  utilizam fortemente o argumento do perigo de descontrole da despesa previdenciária, para restringir direitos já existentes, e não cogitam de ampliação do sistema. Secundariamente utilizam do argumento demográfico (limite de idade para aposentadoria, elevado aos 65 anos) para justificar-se. Contraditoriamente também agendam a redução do teto de contribuição ao RGPS,  com o que certamente agravariam a situação fiscal.

A análise da situação orçamentária do RGPS revela a necessidade de um certo planejamento das decisões de curto prazo (taxa de salário mínimo), e da gestão do sistema de benefícios, com vistas a inibir  a aceleração das despesas, acima daquilo que é necessário à garantia de direitos básicos.

Por sua vez, a melhoria da gestão do sistema arrecadador – principalmente no sub-sistema da “Dívida Ativa”, combinada com um crescimento da economia a um nível de 4 a 5 anos, são suficientes para manter as “necessidades do financiamento” do sistema em patamares ao redor de 2 a 2,5 do PIB. Isto é  assimilável dentro da estrutura atual do Orçamento da Seguridade, obviamente sem os desvios e desvinculações cogitados por alguns ou de reduções das contribuições do RGPS.

Mudanças de longo prazo no limite de idade para aposentadoria, justificáveis por razões demográficas, poderiam ser planejadas para 2020, com regra de transição suave, do futuro até o presente (critério “pró-rata-tempore”), retirando-se  da agenda atual um certo espantalho de mudanças abruptas – desnecessárias e contraproducentes.

Finalmente, revelamos a situação atual da desproteção previdenciária, onde cerca de 48% da PEA não são segurados do sistema – por terem dele saído recentemente ou nunca nele terem ingressado (novos trabalhadores). Este problema evidencia a necessidade de uma estratégia de filiação, onde  certamente o crescimento econômico e a modificação das regras de formalização, ainda restritivas ao setor desprotegido,  são fundamentais.

Tabela 1

Evolução da quantidade de benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social*, 1995-2005

	
	1995
	1996
	1997
	1998
	1999
	2000
	2001
	2002
	2003
	2004
	2005

	Quantidade
	14.507.249
	15.029.404
	15.767.298
	16.355.798
	16.897.117
	17.531.161
	17;927.697
	18.872.666
	19.521.266
	20.506.649
	21.149.560

	Evolução (%)
	
	3,6
	4,9
	3,7
	3,3
	3,7
	2,2
	5,3
	3,4
	5
	3,1


Fonte: Anuário Estatístico da Previdência Social e Boletim Estatístico da Previdência Social

* Benefícios previdenciários e acidentários. Não estão contabilizados os benefícios assistenciais pagos pelo INSS

Tabela 2

Salário Mínimo Nominal e Real 1995 – 2006

	
	Mai/95
	Mai/96
	Mai/97
	Mai/98
	Mai/99
	Abr/00
	Abr/01
	Abr/02
	Abr/03
	Mai/04
	Mai/05
	Abr/06

	Valor Nominal
	100
	112
	120
	130
	136
	151
	180
	200
	240
	260
	300
	350

	Variação Nom.(%)
	42,9
	12,0
	7,1
	8,3
	4,6
	11,0
	19,2
	11,1
	20,0
	8,3
	15,4
	16,7

	Variação Real (%)
	21,8
	-4,5
	0,2
	3,4
	1,4
	5,3
	11,3
	1,4
	0,5
	2,2
	7,9
	13,0


Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego – Deflator utilizado – INPC/IBGE

Tabela 3

Benefícios em estoque emitidos pelo Sistema INPS-INSS (1980-2004)

	
	Taxa de incremento médio anual
	

	Períodos
	Benefícios por tempo serviço
	Benefício

Idade
	Invalidez
	Pensão

Por

Morte


	Auxílio-doença
	Total de benefícios em estoque

	1980-1991
	6,6
	4,9
	4,4
	6,6
	-2,0
	4,5

	1991-2004
	7,1
	6,7
	1,6
	3,5
	8,9
	4,8

	1991-1999
	10,2
	8,6
	0,9
	3,7
	-1,4
	5,1

	1999-2004
	2,2
	3,7
	2,7
	3,0
	25,6
	4,2


Tabela 3.1

Benefícios em estoque emitidos pelo INSS em cada ano

(Em % de participação no total)

	Anos
	Tempo

Contribuição
	Idade
	Invalidez
	Pensão

Por morte
	Auxilio

-doença
	Outros
	Total

	1980
	9,76
	21,58
	16,51
	23,06
	8,96
	20,14
	100,0

	1991
	12,01
	22,50
	16,25
	28,80
	4,11
	16,34
	100,0

	1999
	17,43
	28,53
	11,70
	25,87
	2,44
	14,03
	100,0

	2004
	15,84
	27,90
	10,92
	24,49
	5,98
	14,87
	100,0


Tabela 4

	Evolução das despesas com Benefícios Previdenciários e da Arrecadação Líquida(*), 1995-2005

	 
	
	1995
	1996
	1997
	1998
	1999
	2000
	2001
	2002
	2003
	2004
	2005 ∑acumulativo

	Despesa com 

Benefícios Previdenciários
	73,8
	80,4
	89,1
	99,1
	102,9
	109,4
	116,0
	122,9
	128,3
	135,8
	149,2

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	Variação %
	
	9,0
	10,9
	11,2
	3,8
	6,3
	6,0
	6,0
	4,4
	5,8
	9,9             202,16

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Arrecadação Liquida (**)
	72,0
	78,3
	81,1
	82,6
	82,8
	88,5
	92,2
	94,9
	92,4
	101,3
	110,8

	 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	Variação %
	
	8,9
	3,5
	1,8
	0,3
	6,8
	4,2
	2,9
	-2,6
	16,4
	9,4             150,14

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Necessidade de Financiamento
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	-1,8
	-2,0
	-8,0
	-16,5
	-20,0
	-20,9
	-23,8
	-28,0
	-35,9
	-34,5
	-38,4

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Taxa de Variação do PIB
	 
	2,7
	3,3
	0,1
	0,8
	4,4
	1,3
	1,9
	0,5
	4,9
	2,3            124,44

	(%)
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Fonte: AEPS, BEPS e IPEADATA
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	(*) Valores em R$ 1 bilhão de janeiro de 2006, deflator INPC. (**) A arrecadação liquida corresponde ao somatório das arrecadações e das receitas oriundas de recuperação de créditos, menos as transferencias ao sistema S.

	


Tabela 5

Proporção de Idosos de 60 anos ou mais na População Total de 09 Grandes Países

	PAÍSES
	PROPORÇÃO DE IDOSOS EM 2005 (%)
	PROPORÇÃO DE IDOSOS PROJETADA A 2050

	Argentina
	13,9
	24,8

	Alemanha
	25,1
	35,0

	Brasil
	8,8
	25,0

	Canadá
	17,9
	31,8

	China
	10,9
	31,0

	Estados Unidos
	16,7
	26,4

	França
	21,1
	33,0

	Índia
	7,9
	20,7

	Japão
	26,3
	41,7


Fonte:Divisão de População das Nações Unidas (2002)

Tabela 6 – Evolução da Dívida Ativa por tipo de parcelamento, 1995-2004.

	Tipo Parcel.
	1995
	1996
	1997
	1998
	1999
	2000
	2001
	2002
	2003
	2004

	Não Parcelada
	  41,43 
	37,94
	52,31
	81,84
	90,87
	107,6
	66,51
	90,78
	88,43
	    98,26 

	Convencional
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	1,59
	0,79
	       0,93 

	Especial
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	4,74
	5,01
	       4,57 

	Refis
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	19,09
	19,06
	    19,06 

	Total
	  41,43 
	37,94
	52,31
	81,84
	90,87
	107,6
	66,51
	116,2
	113,29
	  122,82 


Fonte: AEPS, vários anos. 

Valores em R$ 1 bilhão de 2004, INPC. 
Sumário Executivo

A discussão posta pela mídia sobre a necessidade de uma Reforma da Previdência Social (leia-se do Regime Geral de Previdência Social) em 2007, tem sido fortemente pautada por um pressuposto  implícito/explícito de desequilíbrio fiscal explosivo no sistema, tese que vem se sustentando por curioso  coro de repetição exaustiva, sem o benefício da demonstração fundamentada.

Em nome desse perigo difuso propõe-se uma virtual desconstrução do sistema de seguridade social na Previdência, com propostas do tipo – desindexação do salário mínimo do piso de benefícios; desconstitucionalização das regras da seguridade, principalmente do seu Orçamento; elevação do limite de idade para 65 anos; redução do teto de contribuição compulsória no RGPS a até 3 ou 5 salários mínimos. Curiosamente neste rol de propostas esta última é com certeza de conseqüências fortemente deficitárias, pelo fato de cortar fortemente a principal fonte do RGPS –  a Contribuição dos Empregados e Empregadores (dependendo do nível, corta-se metade ou mais da Receita Previdenciária oriunda dessa Contribuição).

A análise orçamentária do RGPS revela, por sua vez, dinâmicas díspares  da receita e da despesa no período (1995 – 2005), com a primeira crescendo em média 7,3% aa e a segunda, crescendo também em média 4,2%aa.  Essa  discrepância é responsável pelo surgimento de uma “necessidade no de financiamentos no RGPS, atualmente no nível de 1,93% do PIB.

O sub-sistema  previdenciário da seguridade social, como o é o RGPS, tem precipuamente uma função de proteção social aos trabalhadores em situação de risco – idade avançada, invalidez, morte, doença, maternidade, reclusão, acidente de trabalho, etc. Como tal, todo o sistema previdenciário apresenta atualmente um grau muito baixo de afiliados – cerca  de 49,5 da PEA em 2004, sendo 34,6 urbanos, 8,9 rurais ao RGPS, e 6,01% de funcionários públicos aos vários Regimes Próprios.

Esta situação  clama por mudanças profundas no mercado de trabalho, induzindo-o a reintegrar-se à economia formal, superada a estagnação econômica. Ao mesmo tempo há que incluir novas relações de trabalho na Previdência, com alíquotas contributivas e simplificações tributárias compatíveis com a natureza do imenso setor  informal da economia do trabalho.

Para o período 2007-2020 ou 2010-2020 é justificável do ponto de vista demográfico uma regra de transição de idade mínima parra aposentadoria – 65 anos homens,  60 mulheres, que introduza este limite superior em 2020.  Mudanças abruptas neste campo, não se justificam por critério demográfico- previdenciário. No curto prazo a discussão de mudança abrupta traz instabilidade  ao sistema, além de antecipações de aposentadorias, a exemplo do que ocorreu no período 1997/1998, com a tramitação da Reforma da Previdência, depois transformada na E.C. 20/98.

É possível equilibrar as dinâmicas de Despesa e da Arrecadação com propostas de gestão previdenciária e de crescimento econômico que ataquem a raiz do problema – a filiação previdenciária.

Para futuro, o cálculo prospectivo, ignorando as propostas de desconstrução do sistema de seguridade social e mantendo o sistema de direitos atualmente vigente, requer basicamente os seguintes requisitos: 

1) aprofundamento de reforma de gestão do sistema previdenciário na linha daquilo que já se iniciou (controle dos benefícios irregulares, melhoria no atendimento, melhorias de gestão nos benefícios por incapacidade, mudanças nas regras de inclusão do trabalho informal, aperfeiçoamento da gestão da Dívida Ativa, etc);

2) estabelecimento de regra para reajustar o salário mínimo, cuja taxa de incremento anual siga próxima ao crescimento real do PIB;

3)  crescimento contínuo do Produto Interno Bruto na faixa dos 4 a 5% aa;

4) forte reforço à filiação e refiliação previdenciária, de modo a atingir até o final do qüinqüênio 2007/2011 a proporção de filiação urbana de 1980 (cerca de 52% de PEA no RGPS).

Esse rol de reformas, de caráter infra-constitucional, permitiria crescimento paritário da Despesa e da Arrecadação – ao redor dos 8,0%aa, mantendo estável a necessidade de financiamento, ao redor de 2,0 a 2,5 do PIB.

Finalmente  deve-se considerar, que o cerne do desequilíbrio no sistema previdenciário decorre da crise do mercado de trabalho – alto desemprego e precarização das relações de trabalho. Este problema evidencia a necessidade de uma estratégia de filiação e refiliação previdenciária, onde o crescimento econômico e a modificação de regras de formalização são fundamentais.

� Os benefícios previdenciários são reajustados por Lei uma vez ao ano, repondo-se o seu poder de compra pela variação do INPC (no período). Mas os benefícios do salário mínimo – por critério constitucional, seguem outra norma, qual seja o Índice de Reajuste do Salário Mínimo.


�  A equação que expressa a arrecadação previdenciária, segundo a estrutura institucional descrita nesta seção é a seguinte:


 


At = a (n.w)t + b (DA)t + ∆dt





onde:�n.w é a massa salarial formal no período.


 a  é a alíquota de contribuição previdenciária.


DA é o valor de Estoque da Dívida Ativa Previdenciária.


b é a proporção de créditos previdenciários recuperados.


∆d é o acréscimo do fluxo anual de adimplência relativamente aos débitos legais do ano fiscal.
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